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ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Existe a necessidade de proceder ao processo de alienação de bens móveis inservíveis, bens imóveis e bens legalmente apreendidos, a ser
conduzido pela Administração Pública Municipal em atenção ao inciso XXI do art. 37 e art. 175 da Constituição Federal, Lei 14.133/2021. Assim,
compete à Administração Pública Municipal desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e procedimentos para aquisição,
contratação, alienação e gestão centralizada de bens e serviços de uso em comum pelos órgãos e pelas entidades, como forma de se promover
eficientemente a Gestão do Patrimônio Público, garantindo uma prestação adequada de serviços à sociedade. Frise-se, que a Administração
Pública adquire bens que são utilizados no desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços públicos à população.
Contudo, com o decurso do tempo, referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação genérica
atribuída aos bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para qual foram adquiridos,
não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por
objetivo principal angariar recursos para a aquisição de novos bens permanentes, bem como se justifica pela redução de custos administrativos
para manutenção deles no acervo patrimonial. Saliente-se que a Prefeitura Municipal de Quatá não conta com profissionais ou detém
conhecimento para consecução do objeto proposto, sem que resulte em investimentos e despesas que não são justificáveis, uma vez que
envolveria a gestão de diversos serviços agregados como de pessoal, capacitação, equipamentos, veículos, combustíveis, deslocamento etc. Por
tais motivos, necessária e vantajosa para a Administração a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de
levantamento, inventário, preparação e organização de Leilões Públicos a serem realizados na modalidade online/virtual através de plataforma
eletrônica, por Leiloeiro(a), destinados à alienação de bens móveis inservíveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), imóveis
pertencentes ao patrimônio público municipal e bens móveis legalmente apreendidos. Saliente-se que a Lei nº 14.133/2021, em seu inciso XL do
art. 6º expressa que o leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos
a quem oferecer o maior lance. Modalidade essa também expressa no inciso IV do art. 26 de citada Lei. Ainda, o procedimento de Leilão, dentre
outras exigências, requer sistema que possibilite a realização da sessão via WEB para sua realização, com infraestrutura suficiente que comporte
o público interessado, domínio da capacidade de negociação, equipe administrativa especializada e outros itens que integram a logística
necessária à condução da sessão. A possibilidade de participação no Leilão via WEB amplia significativamente o número de potenciais
Arrematantes-Compradores, torna a disputa mais acirrada, aumenta a eficácia nos lances como também diminui a possibilidade de combinação
de preços. Este recurso permite que o Arrematante-Comprador ofereça seus lances quando o Leilão estiver sendo realizado, utilizando um
computador, tablet ou smartphone. Assim, propõe-se a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços descritos no
objeto acima, haja vista a indisponibilidade, por parte da Prefeitura Municipal de Quatá de recursos físicos, humanos e logísticos para referido fim. 
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a serem realizados na modalidade online/virtual através de plataforma eletrônica, por Leil
oeiro(a) da empresa, destinados à alienação de bens móveis inservíveis (ociosos, antiec
onômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), imóveis pertencentes ao patrimônio público 
municipal e bens móveis legalmente apreendidos do Município de Quatá-SP.
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